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Estado de Mato-GroalO 

Lel n~ 463. de 11 de dezembro de 1 951. 

Torna Obr1gat~rla, no EStado,a des­
trulção 11.03 restos de cultura algodOeira 
e de plantas que possam servir de hospe 
deiras ás pragas canuns h cultura dO aI 
g()(!ào. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROEfilO: 

FAÇO saber que a AssElIlblMa L~islativa dO EStadO decreta 
e eu sanclono a seguinte lel: 

ArtigO l~ - li: obrigatOria a destrulcão dos restos de cul­
tura algodoeira e das plantas mtlvas ou cultivadas cano a guaxuma, 
o ~beirO e outras, que possam servir de hospedelras as pragas c,2 
muna àquela cultura. . 

§ ttn1eo - li:ssa destrulção será telta imediatsmente a~s 
á cOlhelta da algOd!o e deve ser completa, arrancando-se a totallq 
de dsS plantas, inClusive as re1zes e gueimando-se tudO em segu1dã, 
-juntamente com os rest03 ca1d03 no chão, C8J;UlhOS, galhOS, na :ror­
ma das lrstruç~es baixadaS pel03 Instltutcs de Detesa Sanitária V!!. 
getal dO Pais. 

Artl,go 2! - Para o e!eito da medida de g.te trata o artigo 
U, os cultivadores de algodão, sejllll proprletârics, arrendatáriOs, 
usutrutuários ou ocupant~s. a qualquer t1tulo, de tErras em que lia 
ja cultura algodoeira, são obr~dOS. sob as penas previstas nestã 
Íltl a executar, à sus custa, a destruição dos rest03 de cultura al 
godOe1ra e elas plantas hospedeiras de pr~as, m fOrma determinaga­
no ma smo artigo U, até 15 de julho de cada ano. salvo prorrogaqao 
concedida pelo secretário da Agr1cultura", de acOrdo can as sugest'&B 
apresentadsS apresentadas pelas repartlçoes cQmgetentes da Secreta 
ria da Agr1cultura, IndClstria, Comêrcio, Viação e Obras rdbl1cas. -

Artigo 3~ - Quando a cultura algOdOeira ~r abllndolll1.da a 
qualquer momento} e por qualquer motivo, antes da cOlheita,a Sl& des 
destrulQão devera se: e!etuada dentro de quarenta (40) dias, a coii 
tar da 111 tlma capina :rei ta no algodoal. -

Artigo 4l' - A partir de 15 4e julhO de cada ano, na :roma 
e SOb as penas previs tas nes ta Lel. O propr1etárl.O dO s~lo onde 1m 
;la restos de cultura algodoeira embora esta tenha pertencido h te[" 
cel.ros, ê obrigado a !azer imediata destruição dOS restos da mesnã 
cul tui'a, se essa destrulç'ão nro t1ver s1dO e!etuada pelo Cult1vador 
de algodão. 

§ ttn1Co - NO caso de abandono da cultura, prev1sta no ar 
tigo 3:. desta Le1, a Obrigação do propr1etár1o dO sOlo será a paf 
tl.r dO, temo :rinal do prazo de quarenta (40) dias contados da 11lU-= 
ma cap1m :re1ta no algodoal. 
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Artigo 5~ - os CUlt1vadores de algodão, seJamproprietári­
os, arrendatár1m, usu!rutuár1os ou ocup~tes a qualCl,uer titulO, de 
terras em que haja cultura algodoeira, sao obrlgadOi a comunlcar ,no 
prazo de dez (10) d1as, a contar da data da conc!usao do serv1ço~ . 
fiscais da Secretaria ela Agricultura, a destruiçao dOs restos de 
suas CUlturas algodoeiras. 

§ Ortico - Nas localidades onde não houver tlScais da Se 
aretaria ela Agricultura, a comunicação deverá ser feita a respect1= 
va Prefe1tura Municipal. 

Artigo 6~ - Nas localidades do cumprimento dO disposto IIB 
artlgm U e 4~ do presente Regu18lllllnto acarreta para o in:O:ator 
a muIta: de Cr$200,OO (duzentos cruzeirosl a crt;l.OOO(OO (hum mil CI!1 
Zelros) além dO pagamento das despesas decorrentes na destruição­
canpuls6r1811l1lnte felta nesse caso pela secretaria da Agricultura. 

Artigo n - Para a impOSição da pena a que se retere o ar 
tigo anteriOr, tão logo o fiscal ou qualquer outro 1\.incionârio dã 
secretaria da Agricultura, para isso devidamente autorizadoJ yer1tl 
que a exist&ncia de restos de cultura algodOeira, notit1cara em no 
me dO SeCretário da Agricultura, o responsavel pela destruiçãg,parã 
que a efetue no ·orazode oito (8) dias, contados da not1tlcaçao sob 
pelll da destruialo ser felta 11 custa, compulsoriamente, e de se a 
pl1car ao notiticado a mu~ta prevista nCl mesmo artigo. -

S Onico - Essa not1t1cação será feita por escrito, em au 
to de que conste o lugar, dla e hora, perante testemunllas que . pri 
senciem e assinem o mesmo auto. 

Artigo 8' - Fin10 o prazo de que trata o artigo 7f ,lavrar 
se-á o auto de infração contra o notit1cado que não houver feito a 
destruição. 

§ Onico - O auto de in:o:ação será imediatamente enviadO à 
Secretaria da Agricultura .. para as provldtlncias que no caso coube:' 
remrrelativas a destruiçaO dos r.estos de ·cultura algodoeira, e 1m 
pOSl.ção da IllILta ao infratcr. -

Artigo 9t - O processo para 1mpOSição da IllIlta a que se 1'1 : 
fere esta Lel obedecerá a partir do auto de in:O:ação, ao dispOStõ I 
nas lels vigentes. sObre multas t1scals. i 

. Artigo 10' - O Secretário da Agr.icultura, i1eterminaráqt1jls 1 

C!;! :n.mcionâriCJ3 das repart.!ç'6es da respectiva~ecretaria que deve- i 
rao cooperar III t1scalUaçao para a boa execuçao da presente Lei. ! 

.ArtigO lU - J.S Prefeituras Municipais serlo incumb1daS 
da execullao dO disposto no § dnlco do artlgo 5t.L da presente Lei e 
aUX!l1arao dentro dCJ3 l1mites elas suas atrlbUlçoes, a canpleta exe­
cuçao desta mesma Le1. 

Artigo 12' - A presente Lei~trará em vj,gor na data de 
sua p6.bl1cação, revogadaS as dispOSiçZles em contráriO. 

Paláci9 Alencastro, em Cuiabá, 11 de dezembro 
L:30~ da Indepe!ld~nC1a. e 63:n da Rep6.!llica. 
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de L 951,· 




